
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

Secretaria-Geral da Presidência

ATO CONJUNTO N° 08/2021/SGP/SCR
 

Dispõe sobre a utilização de salas passivas para
depoimentos em audiências por sistema de
videoconferência com vistas à evitar o contágio pela Covid
19.

 
A PRESIDENTE E A CORREGEDORA DO   TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª
REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Judiciário implementar mecanismos que concretizem o princípio

constitucional de amplo acesso à Justiça (art. 5º , XXXV, da Constituição Federal);

 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 2020, que

o surto da doença causada pelo novo Coronavírus (Covid-19) constitui Emergência de Saúde Pública de

Importância Internacional, posteriormente caracterizada como pandemia, em 11 de março de 2020;

 

CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade jurisdicional e a necessidade de se assegurar

condições para sua continuidade, compatibilizando-a com a preservação da saúde do magistrado, agentes

públicos, advogados e usuários em geral;

 

CONSIDERANDO a existência de recursos tecnológicos suficientes a viabilizar a realização de atos

processuais, reuniões e demais atividades por meio eletrônico;

 

CONSIDERANDO o grande volume de processos sobrestados, conforme dados extraídos do sistema

eGestão, decorrente da dificuldade técnica ou mesmo falta de acesso à internet relatados pelas partes em

vários processos;
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CONSIDERANDO o que consta da Resolução CNJ nº341, de 7 de outubro de 2020, que determina aos

tribunais brasileiros a disponibilização de salas para depoimentos em audiências por sistema de

videoconferência, a fim de evitar o contágio pela COVID-19;

 

CONSIDERANDO o Ato Conjunto n º5/2020/SGP/SCR, que Regulamenta, no âmbito do Tribunal

Regional do Trabalho da 11ª Região, a adoção de meios telepresenciais para a realização de audiências e

sessões de julgamento durante a vigência das medidas de isolamento social para a prevenção do contágio

pelo Coronavírus (COVID-19);

 

CONSIDERANDO o Ato Conjunto nº 7/2020/SGP/SCR, que Regulamenta, no âmbito do  Tribunal   

Regional do Trabalho da 11ª Região, o programa PjeConecta, com a finalidade de viabilizar a comunicação

dos atos processuais para as partes previamente cadastradas, bem como regulamenta a possibilidade de

notificação,  citação  e  intimação  das  partes  por  meios  de  comunicação  eletrônicos  e  a  possibilidade                           

de investigação patrimonial a cargo dos oficiais de Justiça Avaliadores, bem como demais informações

constantes dos autos do e-Sap DP 12546/2020,

 
RESOLVEM,

 

Art. 1º As unidades judiciárias trabalhistas de primeiro grau em Manaus, no interior do Estado do

Amazonas e em Roraima, deverão disponibilizar salas para a realização de atos processuais, especialmente

depoimento das partes, testemunhas e outros colaboradores da justiça por sistema de videoconferência,

garantindo a adequação dos meios tecnológicos aptos a dar efetividade ao disposto no art. 7º do Código de

Processo Civil.

 

§1º Enquanto se fizerem necessárias medidas sanitárias para evitar o contágio pela Covid-19, cada unidade

judiciária deverá zelar pela observância das orientações dos órgãos de saúde, especialmente o

distanciamento mínimo de 1,5 (um metro e cinqüenta centímetros) entre os presentes e a desinfecção de

equipamentos após a utilização.

§2º Deverão ser designados servidores para acompanhar a videoconferência na sede da unidade judiciária,

que  da  do  e  daserão responsáveis pela verificação regularidade ato, pela identificação garantia

incomunicabilidade entre as testemunhas, quando for o caso, dentre outras medidas necessárias para

realização válida do ato.

 

Art. 2º A secretaria do juízo ou do tribunal deverá especificar nas intimações o endereço físico e a

localização da sala prevista no art. 1º para aqueles que forem prestar depoimentos.
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Parágrafo único. Os magistrados, advogados, representantes do Ministério Público, bem como as partes e

demais participantes da audiência que não forem prestar depoimentos, poderão participar da audiência por

meio de link disponibilizado para o ato por meio de videoconferência.

 

Art. 3º Este Ato entrará em vigor 45  dias após sua publicação.

Manaus, 11 de junho de 2021.

 

Assinado Eletronicamente
ORMY DA CONCEIÇÃO DIAS BENTES

Desembargadora do Trabalho
Presidente do TRT da 11ª Região

 
 

Assinado Eletronicamente
MÁRCIA NUNES DA SILVA BESSA

Desembargadora do Trabalho
Corregedora Regional do TRT da 11ª Região
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